
 

 

 

RESULTADO DA DILIGÊNCIA 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº007/2025 – MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO  

PROCESSO INTERNO Nº4285/2025 

 

Em conformidade com o Art. 64, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 

em atenção à exigência contida no Subitem 9.1.2.4 do Edital, foi realizada 

diligência para verificação do Atestado de Capacidade Técnica da empresa 

CEGONHA SOLUÇÕES LTDA, inscrita sob o CNPJ n.º 30.677.164/0001-19, 

referente à comprovação dos serviços de administração e gerenciamento de frota. 

Para tanto, foi analisada a documentação complementar fornecida pela 

empresa Staff Locações e Serviços Administrativos Ltda (CNPJ nº 

31.559.920/0001-78). 

Os documentos apresentados, o Contrato de Prestação de Serviços, o Aditivo 

Contratual e a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica demonstram que o objeto do 

contrato consiste em “Gerenciamento de Frota e Fornecimento de Combustível”. 

Dessa forma, a documentação comprova, que a empresa Cegonha Soluções 

Ltda atendeu ao requisito de qualificação técnica previsto no edital. 

 

A documentação que fundamenta esta decisão (Contrato, Aditivo e Nota 

Fiscal) encontra-se anexa a este relatório. 

Sabará, 13 de novembro de 2025. 

 

 

Jeyse Micaela Guimarães Silva  

Pregoeira Oficial 

Portaria Municipal nº 012/2025. 

 

 



 
 

 
 

ADITIVO CONTRATUAL AO CONTRATO DE N° 028/2024 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

GERENCIAMENTO DE FROTA E FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 

Pelo presente instrumento particular, de um lado: 

STAFF LOCAÇÕES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 31.559.920/0001-78, com sede na Praça Bom Jesus, nº 50, Bairro Taquari, 

Livramento de Nossa Senhora – Bahia, CEP 46.140-000, neste ato representada por seu representante legal, 

Sr. Wdson Matos de Santana Silva, doravante denominada CONTRATANTE; 

E, de outro lado: 

CEGONHA SOLUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

30.677.164/0001-19, com sede na Avenida Itambé, nº 290, 1º Andar, Bairro Patagônia, Vitória da 

Conquista – BA, CEP 45065-130, neste ato representada por seu(s) representante(s) legal(is), doravante 

denominada CONTRATADA; 

Considerando o Contrato de Prestação de Serviços de Gerenciamento de Frota e Fornecimento de 

Combustível celebrado entre as partes em 31/03/2024, resolvem celebrar o presente ADITIVO 

CONTRATUAL, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato de Prestação de 

Serviços de n° 028/2024 anteriormente firmado por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 

31/03/2025, com término previsto para 31/03/2026. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

Ficam mantidas todas as cláusulas, condições e obrigações estipuladas no contrato original, que 

permanece em pleno vigor. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

As partes ratificam todas as disposições do contrato original que não tenham sido expressamente 

modificadas por este aditivo. 

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, 

juntamente com duas testemunhas. 

31 de março de 2025, Vitoria da conquista, Bahia. 

 

 

CONTRATANTE 

STAFF LOCAÇÕES E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 

Wdson Matos de Santana Silva 

 

 

CONTRATADA 

 

CEGONHA SOLUCOES LTDA 

RODRIGO ROCHA VILARES 

Assinado digitalmente por RODRIGO ROCHA 
VILARES:83850627500
DN: cn=RODRIGO ROCHA VILARES:83850627500, 
c=BR, o=ICP-Brasil, ou=videoconferencia, 
email=CEGONHAPECAS@GMAIL.COM
Motivo: Concordo com os termos definidos, assinando 
este documento
Data: 2025.04.15 11:56:48 -03'00'

RODRIGO ROCHA 
VILARES:83850627500







































Razão Social: CEGONHA SOLUCOES EIRELI

Endereço: Avenida ITAMBE, 290, ANDAR 1 - PATAGONIA

Vitória da Conquista - BA - CEP:  45065130
E-mail: cegonhapecas@gmail.com - Fone: 7734273854 - Celular:  ........  - Site:  ........
Inscrição Estadual:  ........  - Inscrição Municipal: 500231305 -  CPF/CNPJ: 30.677.164/0001-19

Nº da Nota Fiscal

202500000001011

Data Fato Gerador

31/03/2025 -

Serie RPS

Exigível

Tipo de Recolhimento

Não Retido

Simples

Não Optante

Local de Prestação

2933307 - Vitória da Conquista - BA

Regime Tributário

Tributacao Normal

Nome Fantasia: CEGONHA MANUTENCAO DE FROTAS

PRESTADOR

31/03/2025 11:28:30Emitido em

Exigibilidade de ISS

Razão Social: STAFF LOCACOES E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA
Endereço: Avenida Doutor Edilson Pontes, 50,  - Centro
Livramento de Nossa Senhora - BA - CEP:  46140000

E-mail:  ........   - Fone:  - Celular:
Inscrição Estadual:  ........  - Inscrição Municipal: 1680405 - CPF/CNPJ: 31.559.920/0001-78

TOMADOR

Local de Recolhimento

2933307 - Vitória da Conquista - BA

CNPJ: 14.239.578/0001-00, E-mail: pm@pm.com

Endereço: Vitória da Conquista, Bahia, BA, 45000-600

Codigo de Verificação para Autenticação: 82f7c82f5

MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

-

Número RPS

17.121 - ADMINISTRAÇÃO EM GERAL, INCLUSIVE DE BENS E NEGÓCIOS DE TERCEIROS.

SERVIÇO

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA A FROTA REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO E MARÇO/2025. VALOR R$ 100.000,00. REF CONSUMO
DE ETANOL/ GASOLINA/ DIESEL S10/ DIESEL S500. SEM ABATIMENTO DE TAXA ADM.

OBSERVAÇÃO

VALOR SERVIÇO BASE CÁLCULO ISS

100.000,00 5.000,00100.000,000,00

0,00 100.000,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

DEDUÇÕES

DESCONTO
CONDICIONAL

ALÍQUOTA

5.00

VALOR LÍQUIDO

(R$) (R$) (R$) (R$)(%)

(R$)(R$)

DESCONTO INCONDICIONAL

0,00

(R$)

0,000,000,000,000,00

(R$)(R$)(R$)(R$) (R$) COFINS PISCSLLIRINSS

0,00

OUTRAS
RETENÇÕES

(R$)

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - Outras Retenções - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site www.vitoriadaconquista.ba.gov.br
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